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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
crédito suplementar no valor de 
R$ 177.489.330,00, para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente. 

 
 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 

tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso III, da Lei no 13.115, de 20 de abril de 
2015, e a delegação de competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.555, de 6 de novembro de 2015, 
resolve: 

 
Art. 1o Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015), em 

favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de  
R$ 177.489.330,00 (cento e setenta e sete milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta 
reais), para atender à programação constante do Anexo. 

 
Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de 

excesso de arrecadação, sendo:  
 
I - R$ 151.424.307,00 (cento e cinquenta e um milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, 

trezentos e sete reais) do Imposto Territorial Rural; 
 
II - R$ 3.539.942,00 (três milhões, quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e quarenta e 

dois reais) do Imposto sobre Operações Financeiras - Ouro; e  
 
III - R$ 22.525.081,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, oitenta e um 

reais) de Compensações Financeiras pela Utilização de Recursos Hídricos. 
 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

NELSON BARBOSA 



 

 
ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 
UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia 
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
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VALOR 
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 22.525.081

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 845 0903 0223 Transferência de Cotas-Partes da Compensação Financeira - Tratado de 

ITAIPU (Lei nº 8.001, de 1990 - Art.1º)       22.525.081

28 845 0903  0223 0001 Transferência de Cotas-Partes da Compensação Financeira - Tratado de ITAIPU 
(Lei nº 8.001, de 1990 - Art.1º) - Nacional       22.525.081

   F 3 1 30 0 134 11.262.541

   F 3 1 40 0 134 11.262.540

TOTAL – FISCAL 22.525.081
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.525.081
 
    
ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
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VALOR 
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 154.964.249

  OPERAÇÕES ESPECIAIS       
28 845 0903 006M Transferência do Imposto Territorial Rural       121.139.445

28 845 0903  006M 0001 Transferência do Imposto Territorial Rural - Nacional       121.139.445

   F 3 1 40 0 102 121.139.445

28 845 0903 00H6 Transferência do Imposto sobre Operações Financeiras Incidentes sobre o 
Ouro (Lei nº 7.766, de 1989)       3.539.942

28 845 0903  00H6 0001 Transferência do Imposto sobre Operações Financeiras Incidentes sobre o Ouro 
(Lei nº 7.766, de 1989) - Nacional       3.539.942

   F 3 1 30 0 119 1.769.971

   F 3 1 40 0 119 1.769.971

28 847 0903 0C33 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB       30.284.862

28 847 0903  0C33 0001 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Nacional       30.284.862

   F 3 1 30 0 102 15.142.431

   F 3 1 40 0 102 15.142.431

TOTAL – FISCAL 154.964.249
TOTAL – SEGURIDADE 0



 
 

TOTAL - GERAL 154.964.249
 
    
 

 


